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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 043/2018
ASSUNTO: Dispõe sobre a revisão de subsídios dos agentes políticos do Município de Botucatu, dentre sua competência privativa.
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O presente Projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito Municipal tem por objetivo revisar, dentre sua competência privativa, os  subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais em 1,691% (um inteiro e seiscentos e noventa e um milésimo por cento) sobre o subsídio atual, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal. 



Consta da justificativa que as despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações alocadas no Gabinete do Prefeito e respectivas Secretarias, já consignadas no Orçamento vigente.


Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão de Justiça e pelo Procurador Legislativo desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de junho de 2018.
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